

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇAO DE PROJETOS – SEBRAE/ES - PATROCÍNIOS

O Roteiro para Elaboração e Apresentação de Projetos, composto de formulário e de instruções para preenchimento do formulário, visa facilitar a elaboração e posterior análise dos projetos que contemplam a participação do SEBRAE/ES em ações voltadas ao segmento das micro e pequenas empresas.

O formulário apresentado em anexo deverá ser adotado integralmente apresentando-se todas as informações nele previstas.

O SEBRAE/ES, desde já, coloca-se à disposição para esclarecimentos complementares à interpretação, utilização e preenchimento deste roteiro, através da UMC - Unidade de Marketing e Comunicação (27) 3041-5591.

Atenciosamente,

SEBRAE/ES - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESPÍRITO SANTO

Rua Belmiro Rodrigues da Silva, 170 – Enseada do Suá - Vitória - ES - CEP: 29050-435 / Tel: (27) 3041-5514




PATROCÍNIO


DADOS DO PROJETO

	Nome da Ação/Evento
	

	Público-alvo
	

	Número de empresas participantes 
	

	Público previsto
	

	Período de realização (data de início e término)
	

	Local de realização
	





DADOS DO PROPONENTE


	Empresa:
	

	CNPJ:
	

	Endereço:
	

	Complemento:
	

	Bairro:
	

	CEP:
	

	Cidade:
	

	Telefone:
	

	Email:
	

	Responsável:
	

	Telefone:
	

	Email:
	

	Representante legal
	

	CPF:
	

	Profissão:
	

	Telefone:
	

	Endereço:
	

	Complemento:
	

	Bairro:
	

	CEP:
	





1 – Apresentação


	
O que é o evento?
Por que realizar o evento?
Que público-alvo será beneficiado com este evento?

Por que o Sebrae/ES deveria participar como patrocinador deste evento? 



2 – Relação direta da ação/evento para o segmento de micro e pequenas empresas

	
De que forma as micro e pequenas empresas serão beneficiadas com a realização deste evento?







3 – Plano de Mídia 

Abaixo segue um modelo para descrição dos itens:

	Itens
	Especificações
	Quantidade
	R$/Unit

	R$/Total

	Ex.: Comercial TV Gazeta
	Inserções de 30”
	150
	85,00
	12.750,00

	Ex.: Rádio Tribuna FM
	Inserções de 30”
	70
	57,00
	3.990,00

	Ex.: Anúncio Jornal A Gazeta
	5colx18cm
	3
	230,00
	690,00

	Ex.: Folder
	15x10cm, 4/4 cores
	5.000
	0,80
	2.500,00

	Ex.: Site Folha Vitória
	Super banner
	10
	97,50
	975,00

	
	
	
	
	

	TOTAL
	20.905,00



	Detalhar as ações publicitárias e promocionais envolvidas no projeto explicitando: 

A. Mídias de massa (TV, rádio, jornal, revistas, etc.)
B. Materiais promocionais 
C. Ações promocionais





4 – Cotas de patrocínio 

	NOME DA COTA
	VALOR (R$)
	CONTRAPARTIDAS

	

	
	

	

	
	

	

	
	

	

	
	




5- Layouts ou artes finais

	OBS: OS LAYOUTS E ARTES-FINAIS DAS PEÇAS E MATERIAIS PROMOCIONAIS E PUBLICITÁRIOS CITADOS NO PLANO DE MÍDIA DEVERÃO SER SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DO SEBRAE / UNIDADE DE MARKETING E COMUNICAÇÃO ANTES DA PRODUÇÃO DOS MESMOS. TAIS PEÇAS, EM VERSÃO PRELIMINAR, DEVERÃO SER APRESENTADAS EM ANEXO À PROPOSTA DE PATROCÍNIO.




6 - Potenciais parceiros e/ou parcerias confirmadas 

	






7 – Valor total do evento

	
R$




8 – Programação do evento

	




9 – Dados e informações sobre as três últimas edições

	Mencionando, por evento:
a. setores contemplados;
b. número de visitantes;
c. percentual de participação de micro e pequenas empresas;
d. retorno institucional ofertado ao SEBRAE;
e. plano de mídia final.


OBS: Caso tratar-se de primeira edição do projeto/evento, desconsiderar este tópico.

10 - Orientações gerais

	1. As solicitações de patrocínio serão apresentadas diretamente ao SEBRAE/ES, direcionadas à Superintendência, via protocolo interno, atendendo às orientações e exigências expressas nesta Instrução Normativa.

2. Os projetos de patrocínio submetidos ao SEBRAE serão instruídos, no ato da entrega da proposta, com os seguintes documentos:

a. contrato social ou estatuto social com as alterações, se houver, devidamente registrados nos órgãos competentes;
b. ata de eleição e/ou ato de designação das pessoas habilitadas a representar a pessoa jurídica, se for o caso;
c. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
d. prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal de contribuintes, se houver;
e. prova de regularidade fiscal, sendo:
i. certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
ii. certidão negativa de débito perante o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);
iii. certidão de regularidade do FGTS; 
iv. certidão negativa de tributos estaduais e municípios, se houver inscrição.
f. carteira de identidade e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) dos representantes legais;

g. se houver a contratação de serviços técnicos especializados:
i. atestado de capacidade técnica da empresa, relacionado ao objeto do contrato;
ii. currículo dos integrantes da equipe técnica responsável pela execução, acompanhado de atestado de capacidade técnica e de inscrição na entidade profissional competente, se houver.

3. Na proposta em que houver área de exposição para montagem de estande institucional do SEBRAE, além das informações anteriormente solicitadas, deverão constar:
a. Planta geral do local do evento, se houver.
b. Planta baixa do pavilhão de exposição (layout).
c. Número de estandes a serem comercializados, por tipo e por metragem quadrada.
d. Descritivo da montagem básica.
e. Tabela de preços (área livre e área montada).
f. Dados e informações sobre as três últimas edições, mencionando, por evento, o total de expositores em cada edição e a relação dos mesmos;

4. Quanto ao retorno institucional e à prestação de contas, cabe observar que, para concessão do patrocínio, o SEBRAE terá assegurado o retorno institucional, como:
a. Exposição da logomarca no material publicitário, mídia, rádio, TV, anuários, revistas, e outros meios de divulgação;
b. Espaço para exposição de seus produtos em estande institucional, se for o caso;
c. Espaço para palestras;
d. Cotas de inscrições;
e. Inclusão da logomarca em banners, outdoors, busdoor, cartazes, folders, entre outros;
f. Outras formas de retorno institucional que vierem a ser propostas, desde que aceitas pela UMC. 

A entidade proponente, ao término do patrocínio, encaminhará ao SEBRAE a comprovação dos retornos institucionais estabelecidos no contrato.




11 – Declaração de Veracidade e Conformidade

	XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, neste ato representada pelo XXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXX, DECLARA, sob as penalidades da lei, serem verídicas todas as informações prestadas neste Formulário de Solicitação de Apoio Institucional, bem como:
1. Que o projeto apresentado evidencia benefícios para o público-alvo do SEBRAE/ES;
2. Que as ações do projeto não constituem objeto de outra solicitação perante o SEBRAE/ES, a exemplo do patrocínio;
3. Que as contrapartidas aqui propostas não serão acordadas com outras empresas/entidades que tenham missão e objetivos estratégicos correlatos ao Sebrae, e que porventura estejam patrocinando o projeto descrito neste formulário;
4. Que o proponente detém em seu objeto social atividade compatível com o desenvolvimento do projeto a ser apoiado;
5. Que o proponente não tem prestação de contas anterior não aprovada ou inconclusa, não está suspenso de licitar e contratar com o Sebrae, não tem ação contenciosa com o Sebrae e não está inadimplente perante o Sebrae por qualquer motivo;
6. Que o proponente e o projeto não têm caráter religioso ou promovido por entidade religiosa e que não incentivam o uso de bebidas alcóolicas (ressalvado no contexto do empreendedorismo), cigarro ou drogas;
7. Que o proponente e o projeto não têm cunho político-eleitoral-partidário, cujos investimentos captados a título de Apoio Institucional, tenham como finalidade o apoio a financiamento de campanhas, realização de comícios, discursos, ou qualquer outra atividade vinculada a partidos políticos, candidatos e/ou coligações; infantil, degradante ou escravo, que atente contra a ordem pública, que possa gerar demanda judicial ou prejudique a imagem do Sebrae;
8. Que o proponente e o projeto não evidenciam discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquer natureza;
9. Que o projeto não caracteriza, em sua essência, promoção pessoal promoção pessoal em qualquer esfera, pública ou privada;
10. Que recursos recebidos do Sebrae ou de outros patrocinadores deste projeto não serão destinados a financiamento de campanhas, realização de comícios, discursos, ou qualquer outra atividade vinculada a partidos políticos ou candidatos a cargos públicos ou a projetos eleitorais, nem sua execução mencionada com fins eleitoreiros, e que nos responsabilizaremos por devolver os recursos recebidos do Sebrae, a qualquer tempo, se for identificado desvio dos recursos para as finalidades expressas neste formulário;
11. Que os recursos recebidos do Sebrae não serão destinados a instituições de caridade ou ao Poder Público, mas tão somente ao expresso neste Formulário de Solicitação de Apoio Institucional;
12. Que o proponente está regular com todos os documentos relacionados de habilitação jurídica e regularidade fiscal previamente mencionados neste formulário, que serão apresentados sempre que solicitado, observados os respectivos prazos de validade;
13. Que o proponente não está sob decretação de liquidação ou extinção; e
14. Que o projeto não infringe qualquer lei ou norma jurídica vigente.

	DECLARO para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que nos valores constantes desta proposta estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários, diárias, locomoção, hospedagem, transporte, alimentação e quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto da licitação, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer parcelas de outra natureza, direta ou indireta, pertinentes à formação do preço dos serviços. Não nos cabendo o direito de pleitear ao SEBRAE/ES qualquer majoração do preço, sob a alegação de desequilíbrio econômico-financeiro, em face das variações quantitativas/qualitativas ocorridas na execução do objeto, bem como de pleitear qualquer valor referente eventual perda de ação judicial pela qual nossa empresa tenha dado causa, tal como exemplo, o não pagamento de qualquer tributo municipal, estadual ou federal ou encargo trabalhista.

	DECLARO para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que esta Proponente não está indicada Art. 73 e parágrafos do RLCSS (RESOLUÇÃO CDN Nº. 493/2024), que assim regra: Art. 73. Não poderão participar de licitações nem contratar com o Sistema Sebrae empregado, diretor ou pessoas jurídicas que tenham em seus quadros societários empregados ou diretores. Fica vedada, ainda, a contratação de entidades sem fins lucrativos que tenham empregados ou diretores como dirigentes dessas entidades. §1º As entidades integrantes dos Conselhos Deliberativos e Fiscais não poderão ser contratadas pelas suas respectivas Unidades do Sistema Sebrae, vedação que se estende também aos conselheiros, titulares e suplentes, quando integrantes do quadro societário de pessoas jurídicas com fins lucrativos ou dirigentes de entidades sem fins lucrativos. § 2º A pessoa jurídica que tenha como sócio ex-membro dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, não poderá prestar serviços para Unidade do Sistema Sebrae que exerceu suas atividades, antes do decurso do prazo mínimo de quarentena de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua saída do Conselho. § 3º A pessoa jurídica que tenha como sócio ex-empregado, não poderá prestar serviços para a Unidade do Sistema SEBRAE contratante do ex-empregado, antes do decurso do prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da respectiva demissão ou desligamento, exceto se os referidos sócios forem aposentados.

	DECLARO para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, o seguinte 1) Para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (salvo se na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos), bem como, trabalhadores em situação degradante, forçada ou condições análogas à escravidão; 2) Examinamos cuidadosamente o Termo de Referência, inteiramo-nos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, aceitamos todos os seus termos e condições e a eles desde já nos submetemos; 3) Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos, bem como recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações do objeto; 4) Não se encontra suspensa de licitar ou contratar com o SEBRAE/ES ou qualquer das entidades do Sistema SEBRAE; 5) Não está inadimplente com o SEBRAE/ES ou qualquer das entidades do Sistema SEBRAE; 6) Não possui restrições de atuação de qualquer natureza resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema SEBRAE; 7) Temos ciência da nossa responsabilidade em informar qualquer alteração que ocorra na composição ou representação da pessoa jurídica; e 8) A veracidade das informações acima prestadas, sob pena das medidas judiciais cabíveis, nas esferas cível, penal e administrativa.

	DECLARO para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que após formalizada a contratação, serão CEDIDOS ao SEBRAE/ES, quando cabível e aplicável, com base no Art. 29 da Lei nº 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), o direito patrimonial do objeto contratado e entregue, bem como de uso da imagem e voz, autorizando o SEBRAE/ES a fixar, armazenar, utilizar e exibir o produto final para a divulgação em qualquer tipo de mídia, sem prejuízo das restrições impostas pela legislação brasileira, respeitando os direitos morais, bem como, a devida identificação autoral e demais previstos no Art. 24 da Lei nº 9.610/98, e ainda, autorizando o SEBRAE/ES a gravar, filmar, fotografar, entrevistar e armazenar, bem como a utilizar todo ou parte do material criado para a realização da Instrutoria, tais como metodologia, gravação, fotos e entrevistas da forma que melhor lhe convier, através de qualquer método ou meio de exibição, utilização, divulgação e distribuição, sem limitação de tempo ou do número de utilizações/exibições, através de qualquer processo de transporte de sinal ou suporte material existente, conforme previsões contidas na Lei 9.610/98.




Por fim, DECLARO estar ciente de que o aporte do Sebrae será proporcional à comprovação da execução das contrapartidas, conforme estabelecido pelas partes e previsto em contrato.

Cidade/Estado, Data.

___________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa Organizadora/proponente


Orientação Geral: A Proposta Comercial deverá ser apresentada diretamente ao SEBRAE/ES, direcionada à Superintendência, via protocolo interno, atendendo às orientações e exigências expressas nesta Instrução Normativa.

